
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

                              EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 
 AO PROJETO DE LEI N° 34/2019. 
 
 
"Modifica as tabelas I, II e III do § 1º do artigo 1º do Projeto de 
Lei 034/2019, que dispõe sobre criação de vagas no Quadro de 
Pessoal Temporário da Prefeitura Municipal de Pinheiros e dá 
outras providências”. 

 
 
O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 

requer, nos termos do artigo 110, § 5º do Regimento Interno dessa Egrégia Casa de 
Leis, seja modificada a redação das tabelas II e III do Projeto de Lei nº 34/2019, bem 
como as demais modificações propostas a seguir: 

 
 Art. 1º Ficam modificadas as tabelas I e II, constantes do § 1º 

do artigo 1º do Projeto de Lei 34/2019, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
TABELA I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, CULTURA 
E TURISMO – PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO 

ITEM Nº 
VAGAS 

C/H 
 

CARGOS VENCIMENTOS REQUISITOS 

01 25 25 Professor de Educ. 
Infantil 

MAP- IV 
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Normal Superior. 

02 40 
 
 

25 Professor de Ensino 
Fundamental I 

MAP- IV 
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
Habilitação em Ensino Fundamental ou 
Licenciatura em Normal Superior.       

03 08 25 Professor de Língua 
Portuguesa 

MAP- IV 
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena em Letras/ Língua 
Portuguesa ou cursando no mínimo o 2º 
período na área ou graduação em área 
afim. 

04 09 
 

25 Professor de Artes  MAP- IV 
R$ 1.834,61 

 

Licenciatura Plena em Artes Visuais, 
Licenciatura Plena em Educação 
Artística; Licenciatura Plena em Artes 
Plásticas ou outra graduação 
correspondente às áreas de 
conhecimento específicas do currículo, 
com formação pedagógica, em 
conformidade com LDB ou cursando no 
mínimo o 2º período. 

05 08 
 
 

25 Professor de 
Matemática 

MAP- IV 
R$ 1.834,61 

 

Licenciatura Plena em Matemática – 
habilitação Matemática (Parecer 
CNE/CES Nº: 6/2009) ou cursando no 
mínimo o 2º período na área ou em área 
afim. 

06 04 
 

25 Professor de 
Ciências 

MAP- IV 
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas; Licenciatura Plena em 
Biologia ou cursando no mínimo o 2º 
período na área ou em área afim. 

07 05 
 
 

25 Professor de 
Geografia 

MAP- IV R$ 
1.834,61 

Licenciatura Plena em Geografia ou 
cursando no mínimo o 2º período na 
área ou em área afim. 

08 04 
 
 

25 Professor de 
História 

MAP-IV  
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena em História ou 
cursando no mínimo o 2º período na 
área ou em área afim. 

09 09 
 

25 Professor de Inglês  MAP- IV 
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena Letras/Inglês; 
Licenciatura Plena em Português/Inglês 
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  ou cursando no mínimo o 4º período na 

área ou cursando no mínimo 2º período. 

10 08 
 

25 Professor de 
Educação Física  

MAP - IV 
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena em Educação Física. 

11 01 
 

25 Professor de 
Agricultura 

MAP- IV 
 R$ 1.834,61 

Ensino Superior em Agronomia ou 
 Curso Técnico Agrícola ou área afim 

12 04 
 
 

25 Professor de 
Empreendedorismo  

MAP- IV 
R$ 1.834,61 

Licenciatura Plena ou cursando no 
mínimo o 2º período na área de 
educação ou graduação em área afim. 

 
 

TABELA II – SECRETARIA MINICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, CULTURA 
E TURISMO – EQUIPE DE APOIO 
 

ITEM Nº 

VAGAS 

C/H CARGOS VENCIMENTOS REQUISITOS 

01 01 

 

30h Assistente Social R$   2.016,99 Curso superior com registro no órgão 
competente. 

02 04 

 

44h Auxiliar de 

Secretaria Escolar 

R$      998,00 Formação em nível médio e curso de 
informática. 

03 24 

 

44h Auxiliar de Serviços 

Gerais 

R$      998,00 Nível de escolaridade: 4ª série de 

Ensino Fundamental (Lei Municipal 

nº 983/2009). 

04 05 

 

44h Braçal  R$      998,00 Nível de escolaridade: 4ª série de 

Ensino Fundamental (Lei Municipal 

nº 983/2009). 

05 01 

 

30h Educador Físico  
 

R$   1.598,59 Curso Superior – Bacharelado em 
Educação Física, com registro no 
órgão competente. 

06 01 

 

44 h Eletricista R$   1.600,00 Nível de escolaridade: 4ª série de 

Ensino Fundamental 

07 02 

 

20 h Fonoaudiólogo R$  1.732,85 Curso Superior com registro no 
órgão competente. 

08 20 

 

 

44 h Merendeira R$     998,00 Nível de escolaridade: 4ª série de 
Ensino Fundamental (Lei Municipal 
nº 983/2009). 

09 09 

 

 

44 h Monitor de 

Transporte Escolar 

R$     998,00 Ensino Fundamental 

 

10 10 

 

 

44 h Motorista R$  1.175,85 Nível de escolaridade: 4ª série de 

Ensino Fundamental (Lei Municipal 

nº 983/2009); carteira de habilitação 

“D”, curso de direção defensiva, 

curso de primeiros socorros, curso 

de transporte escolar, experiência 

profissional de, no mínimo, 01 (um) 

ano. 

11 25 

 

 

44 h Profissional de 

Apoio/Cuidador 

(Aluno Especial) 

R$     998,00 Ensino médio e curso de 

especialização na área especifica. 

12 02 

 

20 h Psicólogo R$ 1.732,85 Curso Superior com registro no 

órgão competente 

 

13 01 

 

44 h Pedreiro R$  1.175,85 4ª série de Ensino Fundamental 

14 02 

 

20 h Instrutor de música R$  1.116,63 Estudantes de Licenciaturas de 
cunho pedagógico, observado a 
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 aplicação do artigo 62 da Lei nº 

9.394/96 – LDB, com carteira de 
músico devidamente registrada 
no órgão competente. 

15 01 

 

44 h Ajudante de 

Pedreiro 

R$  1.089,32 4ª série de Ensino Fundamental 

16 03 

 

44 h Zelador Escolar R$     998,00 4ª série de Ensino Fundamental 

 

Art. 2º Fica modificada a tabela III constante do § 1º do artigo 
1º do Projeto de Lei 34/2019, intitulada “Secretaria Municipal de Saúde”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

TABELA III – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM Nº DE 

VAGAS 
 

C/H CARGOS VENCIMENTOS 
R$ 

REQUISITOS 

01 02 
 

44h Assistente 
administrativo 
 

R$   1.089,32 Nível de escolaridade: Ensino Médio 
 

02 20 
 

40h Auxiliar de 
Serviços Gerais 

R$     998,00 Nível de escolaridade: 4ª série de 
Ensino Fundamental (Lei Municipal 
nº 983/2009). 

03 03 
 
 

40h Auxiliar de Saúde 
Bucal  

R$   1.089,32 Ensino Médio Completo e Registro 
no Conselho Profissional. 

04 06 40h Enfermeiro 
 

R$ 3.767,05  Ensino Superior e Registro no 
Conselho Profissional 

05 01 
 

30h Farmacêutico R$   1.700,56 Ensino Superior e Registro no 
Conselho Profissional. 

06 02 20h Fisioterapeuta R$ 1.732,85 Ensino Superior e Registro no 
Conselho Profissional 

07 04 
 

44h Motorista R$   1.175,85 Nível de escolaridade: 4ª série de 
Ensino Fundamental (Lei Mun. nº 
983/2009); carteira de habilitação “D” 
e experiência profissional de, no 
mínimo, 01 (um) ano. 

08 02 
 

40h Médico ESF R$  10.000,00 Ensino Superior e Registro no Conselho 
Profissional. 

09 08 20h Médico - Hospital 
Municipal 
 

R$  2.390,62 Ensino Superior e Registro no Conselho 
Profissional. 

10 01 
 
 

20h Nutricionista R$  1.732,85 Ensino Superior e Registro no Conselho 
Profissional. 
 

11 03 
 

40h Odontólogo R$  3.767,05 Ensino Superior e Registro no Conselho 
Profissional. 

12 01 
 
 

40h Pedreiro R$  1.175,85 4ª série de Ensino Fundamental. 

13       25 40h Técnico de 
enfermagem 

R$  1.237,75 Ensino Médio Completo e Registro no 
Conselho Profissional. 
 

 
Art. 3º Fica modificada as atribuições do cargo de 

MOTORISTA, constante do “ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“MOTORISTA: Dirigir veículos automotores, tais como, veículos leves, furgões, 
vans, ônibus, caminhões, picapes e outros, para transportes de passageiros ou não, 
conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as 
normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas e de acordo 
com a categoria da carteira nacional de habilitação exigida; Zelar pela manutenção e 
conservação do veículo e seu devido abastecimento; Zelar pelo conforto e 
segurança de passageiros; Recolher o veículo após a jornada de trabalho 
conduzindo a garagem municipal; Informar seus superiores sobre eventuais defeitos, 
danos e avarias no veículo comunicando inclusive a necessidade de seus reparos; 
Controlar as revisões necessárias e troca de óleo e peças de acordo com manual e 
quilometragem do veículo zelando por seu perfeito funcionamento; Realizar outras 
tarefas atinentes a sua função e ordens de seus superiores. 
 

Art. 4º Fica modificada as atribuições do cargo de 
MOTORISTA, constante do “ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS E 
TRANSPORTE”, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“MOTORISTA: Dirigir veículos automotores, tais como, veículos leves, camionetas, 
caminhões, ônibus, caçamba, picapes e outros, manipulando os comandos de 
marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em 
programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do 
trabalho e as instruções recebidas; Zelar pela manutenção e conservação do veículo 
e seu devido abastecimento; Zelar pelo conforto e segurança de passageiros; 
Recolher o veículo após a jornada de trabalho conduzindo a garagem municipal; 
Informar seus superiores sobre eventuais defeitos, danos e avarias no veículo 
comunicando inclusive a necessidade de seus reparos; Controlar as revisões 
necessárias e troca de óleo e peças de acordo com manual e quilometragem do 
veículo zelando por seu perfeito funcionamento; Realizar outras tarefas atinentes a 
sua função e ordens de seus superiores”. 

 
Art. 5º Fica modificado no Anexo II do Projeto de Lei 34/2019 

as atribuições dos Cargos da Secretaria Municipal de Saúde, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

ANEXO II 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - LEI MUNICIPAL 983/2009: Proceder à limpeza, 
conservação e arrumação dos locais de trabalho e instalações, mantendo limpos os 
equipamentos, materiais e maquinas da autarquia, de acordo com a necessidade; Realizar 
trabalhos de natureza manual ou braçal, nas áreas em que estiver lotado; Realizar tarefas 
simples de montagem e desmontagem de equipamentos, mantendo em perfeita ordem; 
Executar tarefas afins. 
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Executar atividades administrativas de pessoal, material, 
finanças, produção e prestação de serviços, classificando e conferindo documentos. 
Realizar levantamentos, análises de dados para pareceres e informações em processos e 
outros atos relacionados com as atividades administrativas do setor. Conferir valores e 
documentos efetuando anotações, cálculos e registros de acordo com as rotinas e 
procedimentos próprios de sua área de atuação. Participar na elaboração da proposta 
orçamentária da unidade. Redigir correspondência interna e externa. Atender  o público, 
prestando informações relativas à sua área de atuação. Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL: Receber e registrar pacientes em consultórios dentários; 
auxiliar dentistas em exames e tratamentos; divulgar princípios de higiene e de profilaxia; 
fazer a matricula de pacientes na unidade, orientando-os sobre as prescrições, princípios de 
higiene e cuidados alimentares; preencher boletins estatísticos e redigir relatórios das 
tarefas executadas; executar tarefas correlatas de escritório; participar de treinamentos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde; colaborar nos programas educativos de 
saúde bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos; executar a aplicação 
de substâncias para a prevenção de cárie dental; executar outras atividades correlatas. 
                           
ENFERMEIRO: Participar do processo de elaboração do planejamento,organização, 
execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde;cumprir os protocolos clínicos 
instituídos pelo Município;planejar, organizar e coordenar os serviços de enfermagem e de 
suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses serviços;participar,  
articulado,  com  equipe multiprofissional,  de programas  e atividades de educação em 
saúde visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;realizar 
consultas de enfermagem;realizar   cuidados   de   enfermagem   de   maior  complexidade   
técnica  que exijam conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade de 
tornar decisões imediatas;prescrever medicamentos e requisitar exames previamente 
estabelecidos em programas de saúde pública e em protocolos aprovados pela instituição 
de saúde;prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes com risco de 
morte;acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de maior 
complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário;supervisionar e executar as 
ações de imunização no Município tais como bloqueios e campanhas;participar da  
prevenção  e  controle das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  nos programas de 
vigilância epidemiológica;investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de 
notificação em situações especiais;prevenir e realizar o controle sistemático da infecção 
hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões;participar da elaboração de 
medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de Enfermagem;participar na elaboração e na 
operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde;participar dos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde particularmente nos programas de educação continuada;participar nos 
programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho; participar dos programas e nas atividades de assistência integral 
à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco;prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente,  puérpura e ao recém-
nascido;acompanhar a evolução do trabalho de parto;identificar as distócias obstétricas e 
tomar as providências até a chegada do médico;executar a assistência obstétrica e 
execução do parto sem distócia na ausência do médico;participar da elaboração e 
coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva 
animal;recomendar medidas preventivas para o controle de agravos de notificação 
compulsória;codificar e investigar declarações de óbito de acordo com CID;coordenar os 
programas desenvolvidos na vigilância epidemiológica-hanseniase, tuberculose, raiva, 
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MDDA, DST/AIDS, imunização, hiperdia, esquissostomose, doenças exotemáticas, 
meningite, coqueluche, Dants e outras;analisar o sistema de informações de Atenção Básica 
de Saúde;realizar visita domiciliar, quando necessário;realizar vacinação de bloqueio, 
quando necessário;realizar quimioprofilaxia de comunicantes, quando necessário;participar 
de auditorias e sindicâncias quando solicitado;integrar equipe do Programa de Saúde da 
Família, PAC ou Hospital;participar das atividades de treinamento e aprimoramento, nos 
programas de educação permanente;orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização;utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA;realizar outras atribuições afins. 
 
FARMACÊUTICO: Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, 
pesagem e mistura; Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário 
médico; Controlar entorpecentes e produtos equiparados; Desenvolver novos produtos 
farmacêuticos, cosméticos e novas técnicas analíticas; Analisar produtos farmacêuticos 
acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos; verificando a qualidade, o teor, a 
pureza e a quantidade de cada elemento; Realizar estudos, análises e testes com plantas 
medicinais; Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, 
conservação e homogeneidade; Fazer manipulação, análises, estudos de reações e 
balanceamento de fórmulas de cosméticos; Administrar estoque de medicamentos; 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios 
e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 
área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 

FISIOTERAPEUTA: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de 
verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de 
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos membros afetados;planejar e 
executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes 
vasculares cerebrais, poliomielite, rã q ui medula rés, de paralisias cerebrais, motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros;atender a amputados, preparando o 
coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e 
independente do paciente;ensinar aos pacientes exercícios corretivos para coluna, defeitos 
dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os 
em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;proceder ao relaxamento e à 
aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os sistematicamente;efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som, infravermelho, 
laser, micro-ondas, forno de Bier,  eletroterapia,  estimulação e contração muscular,  crio e 
outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou eliminar a 
dor;aplicar massagens terapêuticas ou supervisionar quando atribuí-las a auxiliares quando 
puder;promover ações terapêuticas preventivas à instalação de processos que levem à 
incapacidade funcional;realizar atividades na área de saúde do trabalhador, participando da 
elaboração e execução de atividades relacionadas a esta área;integrar a equipe do 
Programa da Saúde da Família, atuando com profissional da área;executar outras 
atribuições afins. 
 
MEDICO: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo 
Município; integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização 
dos mesmos; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da 
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saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado, com equipe muítiprofissional, 
de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir  diagnósticos, 
prescrever  medicamentos,  solicitar, analisar,  interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos  tipos  de  enfermidades,   aplicando   recursos   da   
medicina   preventiva   ou terapêutica; manter registro dos pacientes examinados,  anotando 
a conclusão diagnostica,  o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
realizar procedimentos cirúrgicos ambulatoriais; realizar partos em situações emergenciais; 
efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e 
a seus  familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos,  através de  reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias 
em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco 
que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir 
conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico da 
comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; efetuar regulação  médica,   otimizando  o  
atendimento  do   usuário  SUS   na   rede assistencial de saúde - ambulatorial, hospitalar, 
urgência/emergência; dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e ou 
acamados; prestar atendimento em urgências e emergências; encaminhar pacientes para 
internação hospitalar, quando necessário;acompanhar os pacientes com risco de morte no 
transporte até um serviço de maior complexidade; encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando necessário; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada;  participar de auditorias e sindicâncias médicas.quando solicitado; orientar e 
zelar peia preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em 
sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção 
individual conforme preconizado pela ANVISA; realizar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA: Dirigir veículos automotores, tais como veículos leves, camionetas, ônibus, 
picapes, ambulâncias, furgões e outros, para transportes de passageiros ou não, 
conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de 
trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas e de acordo com a categoria da 
carteira nacional de habilitação exigida; Zelar pela manutenção e conservação do veículo e 
seu devido abastecimento; Zelar pelo conforto e segurança de passageiros; Recolher o 
veículo após a jornada de trabalho conduzindo a garagem municipal; Informar seus 
superiores sobre eventuais defeitos, danos e avarias no veículo comunicando inclusive a 
necessidade de seus reparos; Controlar as revisões necessárias e troca de óleo e peças de 
acordo com manual e quilometragem do veículo zelando por seu perfeito funcionamento; 
Realizar outras tarefas atinentes a sua função e ordens de seus superiores. 
 
NUTRICIONISTA: Avaliar o estado nutricional do paciente, a partir de diagnóstico clínico, 
exames laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos; estabelecer a dieta 
do paciente, fazendo as adequações necessárias; solicitar exames complementares para 
acompanhamento da evolução nutricional do paciente, quando necessário; prescrever 
complementos nutricionais, quando necessário; registrar em prontuário individual a 
prescrição díetoterápica, a evolução nutricional, as intercorrências e alta em nutrição; 
promover orientação e educação alimentar e nutricional para pacientes e familiares; avaliar 
os hábitos e as condições alimentares da família, com vistas ao apoio dietoterápico,   em 
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função de disponibilidade de alimentos, condições, procedimentos e comportamentos em  
relação ao preparo,  conservação,  armazenamento,  higiene e administração da dieta; 
desenvolver e fornecer receituário de preparações culinárias; elaborar e/ou controlar 
programas e projetos específicos de assistência alimentar a grupos vulneráveis da 
população; integrar equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção prestada ao 
paciente.  participar do  planejamento e execução de treinamento,  orientação,  supervisão e 
avaliação de pessoal técnico e auxiliar; desenvolver estudos e pesquisas relacionadas à sua 
área de atuação; colaborar na formação de profissionais na área da saúde,  orientando 
estágios e participando de programas de treinamento; apoiar a Comissão de Licitação 
quanto às descrições específicas dos produtos a serem adquiridos; efetuar controle 
periódico dos trabalhos executados; executar outras atribuições afins. 
 
ODONTÓLOGO: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, 
execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos 
instituídos pelo Município; realizar tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, 
curetagem subgengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e 
orientação sobre escovação diária); realizar atendimentos de urgência; encaminhar usuários 
para tratamento de referencia odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; 
examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, 
utilizando instrumentos ou equipamentos por via direta, para verificar patologias da boca;  
identificar as afecções quanto á extensão e à profundidade, utilizando instrumentos 
especiais, radiologia ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, prognostico 
e plano de tratamento; aplicar anestesias troco-regionais infiltrativas terminais e tópicas ou 
qualquer outro tipo regulamentada pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover 
conforto e facilitar a execução do tratamento; efetuar remoção de tecido cariado e 
restauração dentaria, utilizando instrumentos, aparelhos e matérias odontológicos 
adequados para restabelecer a forma e a função do elemento dentário; executar a remoção 
mecânica da placa dental e do calculo e tártaro supra e subgengical, utilizando-se meios 
manuais e ultra-sônicos; realizar RX odontológicos para diagnostico de 
enfermidades;proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar 
exames nas escolas e na comunidade por meio tátil-visual para controle epidemiológico e 
tratamento de doenças bucais;elaborar, coordenar e executar programas educativos e de 
atendimento odontológico preventivo para a comunidade; realizar ações de educação em 
saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o 
assunto, bem como despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento;  
prestar orientações à comunidade sobre higiene bucal e comportamento alimentar; orientar, 
coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos técnicos de Higiene Dental e 
pelos Auxiliares de Consultório Dentário; levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da 
comunidade; participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 
integrar equipe multidisciplinar do Programa de Saúde bucal da população; orientar e zelar 
pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção 
individual conforme preconizado pela ANVISA;  realizar outras atribuições afins. 
 
PEDREIRO: Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios e outras 
estruturas, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, bem como utilizando 
instrumentos e ferramentas pertinentes ao ofício; Preparar o material de pintura, misturando 
tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter a cor e quantidade desejada; Realizar 
levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre que 
solicitado; Pintar paredes, tetos, assoalhos, árvores, muros, ruas, pontes, palcos, palanques, 
móveis, entre outros, observando as medidas, a posição e o estado da superfície a ser 
pintada; Executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, instalando, pregando, 
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colando, encaixando, montando, reformando peças ou conjuntos de madeira para 
edificações, veículos, mobiliário, cenários, entre outros, bem como para manutenção e/ou 
reformas; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, válvulas, bombas, ligações 
de água, corte e religação, adequação do sistema, estudando projetos, definindo traçados 
das tubulações, identificando pressão do fluido, dimensionando tubulações, identificando e 
quantificando materiais; Pré-montar e instalar tubulações, cortando e alinhando tubos 
conforme ângulo específico, assentando e vedando tubulações e instalando acessórios e 
equipamentos; Executar obras de construção e edificação civil; Realizar outras atribuições 
correlatas, conforme necessidade do serviço e solicitação do superior imediato.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços 
técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, controle 
de pressão venosa, monitorização e utilização de respiradores artificiais; controlar sinais 
vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando aparelhos de ausculta 
e pressão; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 
pessoal; efetuar curativos diversos,  empregando os medicamentos e materiais  adequados, 
segundo orientação médica ou do enfermeiro; auxiliar na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave sob a supervisão do enfermeiro; participar de 
campanhas de vacinação; assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da 
infecção hospitalar e ambulatorial; assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de 
doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância sanitária; auxiliar na coleta e 
análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de 
educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, 
vacinação, investigações, bem  como  auxiliar na  promoção  e proteção da  saúde de 
grupos prioritários; participar de programas e atividades de educação em saúde; participar 
na execução de programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; participar dos programas de 
higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e 
do trabalho; auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; participar do planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; participar de 
programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos 
saudáveis em grupos específicos da comunidade; participar do Programa de Saúde da 
Família; anotar no prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem; manter 
estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de validade dos mesmos, 
informando à chefia imediata a necessidade de reposição; participar de atividades de 
capacitação promovidas pela instituição; zelar pela conservação dos equipamentos 
utilizados; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;  
realizar outras atribuições afins. 

 
Art. 6º Esta Emenda entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiros/ES. 
 
Em 17 de outubro de 2019.  
 
ARNOBIO PINHEIRO SILVA 

  Prefeito Municipal  
 
  ADRIEL DE SOUZA SILVA 
  Procurador-Geral  


